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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021  
INEXIGIBILIDADE 006/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 8.666/1993, 
alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  
2. DEPARTAMENTO SOLICITANTE 
Departamento de Saúde 
3. MODALIDADE 
Inexigibilidade Nº 006/2021 

4. PROCESSO 
Nº 194/2021 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
Credenciamento de Pessoa Jurídica 
6. FORMA DE EXECUÇÃO 
Prestação de serviço fracionado por item 
7. OBJETO 
O objeto do presente credenciamento é a contratação de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços de exames especializados, bem como procedimentos necessários para realização dos 
mesmos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
8. INÍCIO PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
O credenciamento iniciará a partir do dia 19/04/2021. 
9. LOCAL 
Prefeitura Municipal de Ouro Fino – MG, com sede Av. Cyro Gonçalves, 173 – Bairro: Centro 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
240 02020601 10 122 0001 2 059339039  

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 
A prestação do serviço do objeto licitado deverá ocorrer, em até 5 (cinco) dias úteis, de segunda- 
feira a sexta-feira, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, que 
poderá ocorrer por meios eletrônicos (e-mail informado), e/ou, contato telefônico, devidamente 
documentado. 
12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
Serão apreciados recursos e impugnações previstos nas Leis que regem este edital. 
13. OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS PELO(S) SERVIDOR(S) DO MUNICÍPIO DE 
OURO FINO: Presidente da CPL: Edmar Pinto de Carvalho e demais membros da CPL: Liliana 
Rossi Wolf e Carlos Antônio de Magalhães Cadan; designados pela Portaria nº 040/2021 de 04 
de janeiro de 2021.  
14. HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 

Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
De segunda-feira a sexta-feira das 09h às 15h30 

Av. Cyro Gonçalves, 173 – Centro – Ouro Fino/MG - CEP: 37.570-000 
Telefone: (35) 3441-9401 

e-mail: licitacoes@ourofino.mg.gov.br 
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I - OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE CREDENCIAMENTO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, BEM 
COMO PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS MESMOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2. O credenciamento iniciará a partir do dia 19/04/2021. 
 
1.3. Todos os procedimentos serão realizados na sede do prestador de segunda a sexta-feira, 
em horário comercial. 
 
1.4. A CONTRATADA deverá possuir Clínica/Laboratório/Hospital bem estruturado, situada em 
um raio máximo de até 60 (sessenta) km da Diretoria de Saúde; 
 
1.4.1. Tal exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção de 
Clínica/Laboratório/Hospital mais próximo ao Município, pois, se a distância entre a Diretoria de 
Saúde e a CONTRATADA for maior que a determinada, a vantagem dos valores para 
credenciamento ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento. Assim, 
o raio de 60 (sessenta) km tem o potencial de suprir a demanda reprimida e os possíveis novos 
pedidos de exames dos pacientes do Município, sendo emergencial tal ação, pois a demora 
recairia prejuízo aos munícipes à prestação de serviço. 
 

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Credenciamento todas as pessoas jurídicas da área da saúde, 
habilitadas para a modalidade estabelecida neste Edital, que estiverem registradas nas 
entidades incumbidas da fiscalização do exercício profissional, e que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A participação neste Credenciamento importa ao proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital e na tabela de valores de serviços aprovada pelo 
Município, objeto do Anexo II. 
 
2.3. O chamamento será feito através de publicação deste instrumento, por extrato, em jornal 
ou diário oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e na íntegra no site da Prefeitura 
Municipal de Ouro Fino, ou por qualquer outra forma direta e inequívoca de comunicação. 
 
2.4. Não poderão participar do certame os interessados que: 
 
a) estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art.87 da Lei nº 8.666/93; 
 
b) estejam impedidos por qualquer motivo pelo Sistema Único de Saúde – SUS ou pelo 
Conselho Regional de Medicina – CRM; 
 
c) interessados que se encontram sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, insolvência, 
concurso de credores, dissolução ou em liquidação, assim como aqueles que não satisfaçam 
de maneira integral as exigências aqui contidas. 
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III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. É facultado a todos que preencherem os requisitos mínimos exigidos pelo Município, 
requerer seu credenciamento para formação de cadastro para prestação de serviços objeto do 
presente Edital. 
 
3.2. A Comissão Permanente de Licitação, durante todo o período do credenciamento, 
analisará todas as propostas de credenciamento apresentadas, e as julgará objetivamente 
segundo o atendimento ou não, das exigências contidas neste instrumento. 
 
3.2.1. Atendidos todos os requisitos será efetivado o credenciamento, mediante a assinatura do 
instrumento contratual próprio. 
 
3.3. O credenciamento poderá ser realizado a qualquer tempo, iniciando-se em 19/04/2021, 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Ouro Fino – MG, na Av. Cyro Gonçalves, 173 – 
Bairro Centro. 
 
3.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município, 
podendo ser contratado de acordo com a necessidade do Município, durante o seu período de 
vigência. 
 
3.5. Somente será realizado o credenciamento da empresa se a mesma oferecer profissionais 
médicos que prestarão os serviços, devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina. 
 

IV – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. O requerimento de inscrição dos interessados será dirigido a Comissão Permanente de 
Licitação, conforme modelo Anexo III, devendo ser formalizado no período acima indicado, em 
horário comercial e dias normais de expediente, diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 
 
4.2. Os documentos relacionados no item VI – Do Documentos de Habilitação deverão ser 
protocolados exclusivamente no átrio da Prefeitura de Ouro Fino, na Av. Cyro Gonçalves, nº 
173, Centro, entre o horário de 09h às 15h30. 
 
4.2.1. Caso persiste os efeitos do decreto estadual que determinou a inclusão do município de 
Ouro Fino na onda roxa do Minas Consciente, deverá a empresa interessada encaminhar a 
documentação para credenciamento no e-mail:  
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V – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DO 
CONTRATO 

 
5.1. Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do contrato, o 
interessado proponente/CREDENCIADO deverá atender às seguintes condições: 
 
a) Apresentar toda a documentação exigida neste Edital, e que a mesma esteja plenamente 
regular; 
 
b) Concordar e praticar invariavelmente os valores constantes na Tabela de Honorários; 
 
c) Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo 
Município; 
 
d) Realizar todos os exames médicos para as quais se credenciar, e que lhe sejam 
direcionadas através de guia de requisição/autorização própria; 
 
e) Manter-se, durante todo o período em que estiver CREDENCIADO, regular com relação a 
todas as exigências estabelecidas neste instrumento e no contrato; 
 
f) De maneira alguma e sob qualquer pretexto, cobrar do paciente qualquer valor, a que título 
for, sobre os exames autorizados através de guia de requisição/autorização própria; 
 
g) Responsabilizar pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
serviço; 
 
h) Comunicar ao Município quaisquer intercorrências que possam afetar a relação contratual 
estabelecida; 
 
i) Prestar todas as informações relacionadas aos serviços prestados, observando-se normas 
editadas pelo Ministério da Saúde, órgãos de saúde (Federal e Estadual), Diretoria de Saúde, 
como condição de manutenção do contrato. 
 

VI – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Habilitação jurídica: 
 
6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
6.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
6.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764 de 1971; 
 
6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
6.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
6.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
6.2.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
6.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 



 

 

 

  MUNICÍPIO DE OURO FINO - MG 

   SEDE I  - Av. Cyro Gonçalves, 173 - Fone/Fax: (035) 3441-9401 

CEP 37570-000 – CNPJ n.º 18.671.271/0001-34 

Diretoria de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

Setor de Licitações 

 

6 | Página 
 

 

                                        

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
6.3. Qualificação Econômico-Financeira. 
 
6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
6.3.2. Balanço patrimonial consolidado e demonstração do resultado do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 
6.3.2.1. Este deverá ser registrado na Junta Comercial correspondente a sede do licitante ou 
autenticado conforme Decreto nº 9.555/2018; 
 
6.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
6.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
6.3.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 
6.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  
 

Liquidez Geral (LG) =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Solvência Geral (SG) =  Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Liquidez Corrente (LC) =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
6.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5%(cinco por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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6.4. Qualificação Técnica 
 
6.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direto público ou 
privado. 
 
6.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Enquadramento com a área do objeto licitado. 
 
6.4.2. Comprovação de registro ou inscrição válida da empresa na entidade profissional 
competente (CRM); 
 
6.4.3. Prova de Registro e/ou Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 
CNES; 
 
6.4.4. Cópia autenticada da Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária local, em vigor 
na data de abertura do certame; 
 
6.4.5. Declaração de disponibilidade de material e pessoal adequado para a realização do 
objeto da licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo 
IV. 
 
6.5. Outros Documentos 
 
6.5.1. Requerimento de inscrição no processo de credenciamento (Anexo III); 
 
6.5.2. Declaração informando a capacidade máxima de atendimento total e quantitativo a 
disposição do Município (Anexo V); 
 
6.5.3. Declaração da interessada, elaborada em papel timbrado ou que conste o CNPJ, 
subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular quanto ao art.7º, 
XXXIII da Constituição da República (Anexo VI); 
 
6.5.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo e comunicação obrigatória de fato 
superveniente (Anexo VII); 
 
6.5.5. Declaração de ter conhecimento da tabela de honorários do Município (Anexo VIII); 
 
6.5.6. Declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 
ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública (Anexo IX); 
 
6.5.7. Relação dos itens com os serviços a serem prestados pela empresa (Anexo X). 
 
6.6. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados em via original ou com 
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cópia autenticada em cartório ou por funcionário da Administração Municipal. 
 
6.7. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
neste edital. 
 
6.8. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 
requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 
 
6.9. Os interessados poderão inscrever-se em mais de um item, desde que preenchidos os 
requisitos na respectiva especialidade. 
 
6.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado credenciado. 
 

VII – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 
7.1. À Comissão Permanente de Licitação caberá o julgamento da legalidade, qualidade e 
suficiência dos documentos e informações apresentadas pelos interessados, podendo, a seu 
critério, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos complementares dos interessados no 
credenciamento, concedendo-se prazo adequado. 
 
7.1.1. O interessado no credenciamento que não apresentar os esclarecimentos no prazo 
estipulado será eliminado do processo. 
 
7.1.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, 
depois de apresentados, todavia, diante de erros formais, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá determinar ou proceder de ofício a correção. 
 

VIII - DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O presente credenciamento terá a vigência máxima de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação deste Edital, possibilitada a prorrogação por até 60 (sessenta) meses. 
 
8.1.1. A contratação decorrente do presente Credenciamento terá vigência a partir da data de 
assinatura do contrato e encerramento após 12 meses, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante assinatura de termo aditivo. 
 
8.2. Ao final de cada período de doze meses, e durante a vigência deste credenciamento, 
observado o previsto no item XI – “Alteração nos Valores dos Serviços”, poderá ser republicado 
o Aviso do Edital, para Credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos 
credenciamentos já homologados. 
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8.3. O interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
CREDENCIADO, e assim permanecerá, enquanto houver interesse do Município, respeitado o 
término do prazo de vigência deste Edital. 
 
8.4. A formalização do credenciamento se dará através de contrato específico cuja minuta 
integra o presente Edital (Anexo XI). 
 
8.5. O Município convocará os interessados CREDENCIADOS para assinatura do Contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços, por meio de notificação, a ser enviada para o 
endereço de e-mail informado nos documentos. 
 
8.6. Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, os interessados 
CREDENCIADOS terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, permitindo-se a 
prorrogação por igual período, na forma do §1º, do art.64, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.7. Os contratos poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos 
termos do inciso II, do art.57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

IX – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
9.1. A CONTRATADA apresentará até o dia 30 (trinta) de cada mês, ou o primeiro dia útil 
subsequente, as informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços 
efetivamente prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação 
e validação dos documentos, a CONTRATADA receberá o pagamento em até 10 (dez) dias 
úteis. 
 
9.1.1. Para validação das faturas será necessário à apresentação mensal pela CONTRATADA, 
do relatório de atendimento (onde conste nome completo do paciente, data do atendimento, e 
exame realizado). 
 
9.1.2. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem 
sobre o pagamento efetuado, referente à prestação de serviços objeto do presente Edital, 
correrá por conta exclusiva dos CREDENCIADOS. 
 
 
9.2.- O valor do pagamento mensal será aquele resultante da quantidade de exames médicos 
efetivamente realizados no período de apuração, estando incluídas no preço todas as 
despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato. 
 
9.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, 
e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação válida. 
 
9.4. O valor de cada exame deve ser estritamente aqueles apresentados no Anexo II, sem 
qualquer majoração, sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 
 
9.4.1. É expressamente vedada a cobrança de qualquer sobretaxa, tanto do CREDENCIANTE, 
como dos usuários, em relação aos valores constantes do presente Edital. 
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9.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo para tanto, ser 
informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da CONTRATADA. 
 
 
 

X – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
10.1. A inexecução total ou parcial do credenciamento ensejará a sua rescisão, nos termos do 
art.78 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no art.80 da Lei nº 
8.666/93, e as previstas em Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções: 
a) Advertência escrita; 
 
b) Multa de até 10% (dez por cento), aplicado sobre a média ponderada dos valores já 
faturados para a CONTRATADA, correspondente à gravidade da infração, garantida ampla e 
prévia defesa, nos termos do Art.87 da Lei nº 8.666/93; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ouro Fino, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Rescisão do Contrato; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10.2. As multas lançadas pelo Município, com base nas previsões acima, poderão ser 
deduzidas diretamente dos créditos a que tiver direito a empresa apenada. 
 

XI – ALTERAÇÃO NOS VALORES DOS SERVIÇOS 
 
11.1. Os preços constantes no Anexo II deste Edital poderão ser revistos, mediante justificativa 
e fundamentação. 
 

XII– DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
12.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, a CREDENCIADA 
pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO 
ou o Município podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação 
pertinente. 
 
12.2. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá 
solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo 
dos atendimentos já designados para o credenciamento na data do pedido. 
 
12.3. O Município pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento se: 
 
12.3.1. Por algum motivo a empresa credenciada deixar de atender as condições estabelecidas 
neste Edital e no contrato administrativo de prestação de serviços; 
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12.3.2. Houver interesse do Município no encerramento do Credenciamento, ficando-lhe 
assegurado o direito de revogar ou anular o presente processo de credenciamento, sem que 
caibam aos licitantes quaisquer direitos a reclamações ou indenizações; 
 
12.3.3. Por qualquer outro motivo o contrato entre a credenciada e o Município for rescindido. 
 
12.3.4. Quando a CREDENCIADA deixar de executar o serviço quando solicitado por prazo 
superior a 10 dias. 
 
12.3.5. Quando a CREDENCIADA deixar de cumprir fielmente a agenda de exames do 
Município. 
 
12.4. O atraso na realização dos atendimentos no prazo previsto, somente será justificável 
quando decorrente de caso fortuito ou de força maior, sob pena de pagamento de multa. 
 
12.5. Fica facultada a defesa prévia da CREDENCIADA, a ser apresentada no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 
 

XIII– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Administração Municipal para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo:  
 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
240 02020601 10 122 0001 2 059339039 

 
XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
O CREDENCIADO se obriga a: 
 
14.1. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação de serviços; 
 
14.2. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
 
14.3. Esclarecer ao paciente ou seu responsável legal, sobre os seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
 
14.4. Justificar ao paciente ou seu responsável legal, por escrito, as razões técnicas alegadas, 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste credenciamento; 
 
14.5. Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
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14.6. Responsabilizar-se por dano causado ao paciente e a terceiros a ele vinculado, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus profissionais, ficando assegurado ao paciente o direito de regresso; 
 
14.7. Elaborar mensalmente relatório circunstanciado do total de procedimentos efetivamente 
realizados, anexando ao mesmo, os respectivos encaminhamentos e guia de autorização, 
emitidas e autorizadas pelo Município. 
 
14.8. Garantir, disponibilizar e responsabilizar-se integralmente, pelo local de atendimento, que 
deverá estar em conformidade com as normas vigentes. 
 

XV – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
15.1. Na hipótese de os contratados inadimplirem, total ou parcialmente, as obrigações 
oriundas da contratação vinculadas a este Edital, a Administração Municipal poderá suspender 
imediatamente os atendimentos, garantida prévia defesa, podendo rescindir, se assim julgar 
necessário, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.2. A participação no presente processo de contratação implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele fazem 
parte, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
16.3. O CREDENCIADO não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados. 
 
16.4. A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade e demanda do 
Departamento de Saúde, respeitadas as condições estabelecidas no presente Edital. 
 
16.5. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, a utilização de médicos 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, sociais e comerciais, resultantes de vínculos empregatícios, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Ouro Fino. 
 
16.6. Esclarecimentos relativos ao presente Edital e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto serão prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, nos dias úteis, no horário das 09h 
às 15h30, via telefone (35) 3441-9401 ou através do e-mail: licitacoes@ourofino.mg.gov.br. 
 
16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão decididos pela Comissão de Licitação 
e/ou Departamento de Saúde. 
 
16.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ouro Fino – MG. 
 
 
 

mailto:licitacoes@ourofino.mg.gov.br
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XVII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
17.1.1. Anexo I - Termo de Referência 
 
17.1.2. Anexo II – Tabela com especificação do objeto e valores a serem praticados pelo 
Município; 
 
17.1.3. Anexo III – Modelo do Pedido de Credenciamento; 
 
17.1.4. Anexo IV – Modelo da Declaração de Disponibilidade  
 
17.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de capacidade máxima de atendimento; 
 
17.1.6. Anexo VI – Modelo de inexistência de empregados em condições excepcionais; 
 
17.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo e comunicação 
obrigatória de fato superveniente; 
 
17.1.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de aceitação da tabela de honorários; 
 
17.1.9. Anexo IX – Modelo de declaração de função na administração pública; 
 
17.1.10. Anexo X – Modelo de carta de Credenciamento; 
 
17.1.11. Anexo XI – Minuta Contratual. 
 
 

Ouro Fino (MG), 15 de abril de 2021. 
 
 
 

________________________________ 
Edmar Pinto de Carvalho 

Presidente da CPL  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021  
INEXIGIBILIDADE 006/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto do presente credenciamento é a contratação de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de exames especializados, bem como procedimentos necessários para realização 
dos mesmos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
1.2. O credenciamento iniciará a partir do dia 19/04/2021. 
 
1.2.1. O qual poderá ser prorrogado por vontade das partes e mediante assinatura de aditivo 
contratual, com um atendimento mínimo mensal de exames, de acordo com a necessidade do 
Município, caso haja demanda, e obedecendo a uma agenda prévia elaborada pelo 
Departamento de Saúde 
 
1.3. Todos os procedimentos serão realizados na sede do prestador. 
 
1.4. A CONTRATADA deverá possuir Clínica/Laboratório/Hospital bem estruturado, situada em 
um raio máximo de até 60 (sessenta) km do Departamento de Saúde; 
 
1.4.1 Tal exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção de 
Clínica/Laboratório/Hospital mais próximo ao Município, pois, se a distância entre a Diretoria de 
Saúde e a CONTRATADA for maior que a determinada, a vantagem dos valores para 
credenciamento ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento. Assim, 
o raio de 60 (sessenta) km tem o potencial de suprir a demanda reprimida e os possíveis novos 
pedidos de exames dos pacientes do Município, sendo emergencial tal ação, pois a demora 
recairia prejuízo aos munícipes à prestação de serviço. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
O direito à saúde foi inserido na Constituição Federal de 1988 no título destinado à ordem 
social, que tem como objetivo o bem-estar e a justiça social. Nessa perspectiva, a Constituição 
Federal de 1988, no seu Art. 6º, estabelece como direitos sociais fundamentais a educação, a 
saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância. 
 
Em seguida, no Art. 196, a Constituição Federal de 1988 reconhece a saúde como direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Dentre os direitos sociais, o direito à saúde foi eleito pelo constituinte como de peculiar 
importância. É através do direito à saúde que coexistem outros direitos como: o direito à vida, 
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liberdade, entre outros, posto que sem que haja bem estar físico e mental, não haverá 
dignidade. 
 
Qualquer cidadão brasileiro pode utilizar o SUS, independentemente de qualquer contribuição. 
Ninguém precisa pagar para usufrui do SUS. O acesso não pode sofrer qualquer tipo de 
discriminação seja de raça, credo e condição financeira. 
 
Existem em nosso Município pacientes com enfermidades, os quais necessitam de realizar 
exames de maior complexidade para dar prosseguimento ao tratamento. Diante disso a oferta 
do serviço aos usuários das unidades de saúde não pode ser interrompida.  
 
Faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de exames de 
patologia clínica visto a necessidade do Município em assegurar aos munícipes através da 
prestação dos serviços e forma a complementar a assistência à saúde, proporcionando um 
atendimento de qualidade ao usuário, trazendo aos profissionais de saúde maior eficácia e 
agilidade no diagnóstico de enfermidades. 
 
3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1. Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
 
3.2. Não serão aceitos serviços cujos preços unitários excedam o valor constante na Tabela de 
Preços homologada pelo Município e que faz parte integrante do Edital. 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. A fiscalização do contrato e responsabilidade pelas compras decorrentes deste processo 
será executada pelo Departamento de Saúde. 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
5.1. O credenciamento se dará a partir do dia 19/04/2021, sendo que a execução dos serviços 
ocorrerá imediatamente após a assinatura do contrato, em havendo demanda e necessidade 
do Município, até a data final acima apontada, podendo ser prorrogado a critério das partes. 
 
6. PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
6.1. A inexecução total ou parcial do credenciamento ensejará a sua rescisão, nos termos do 
art.78 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no art.80 da Lei nº 
8.666/93, e as previstas em Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções: 
 
a) Advertência escrita; 
 
b) Multa de até 10% (dez por cento) aplicado sobre a média ponderada dos valores já 
faturados para a CONTRATADA, correspondente à gravidade da infração, garantida ampla e 
prévia defesa, nos termos do Art.87 da Lei nº 8.666/93; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Prefeitura Municipal de Ouro Fino, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Rescisão do Contrato; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
6.2. As multas lançadas pelo Município, com base nas previsões acima, poderão ser deduzidas 
diretamente dos créditos a que tiver direito a empresa apenada. 
 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
7.1. Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades do Departamento de Saúde, 
sem limite de pacientes, desde que haja demanda, e obedecendo a uma agenda prévia 
elaborada pelo referido Departamento. 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1. A CONTRATADA apresentará até o dia 30 (trinta) de cada mês, ou o primeiro dia útil 
subsequente, as informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços 
efetivamente prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação 
e validação dos documentos, a CONTRATADA receberá o pagamento em até 10 (dez) dias 
úteis.  
 
4.1.1. Para validação das faturas será necessário à apresentação mensal pela CONTRATADA, 
do relatório de atendimento (onde conste nome completo do paciente, data do atendimento, e 
consulta realizada). 
 
4.1.2. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem 
sobre o pagamento efetuado, referente à prestação de serviços objeto do presente Edital, 
correrá por conta exclusiva dos CREDENCIADOS. 
 
 
4.2. O valor do pagamento mensal será aquele resultante da quantidade de exames médicos 
efetivamente realizados no período de apuração, estando incluídas no preço todas as 
despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato. 
 
4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, 
e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação válida. 
 
4.4. O valor de cada exame deve ser estritamente aqueles apresentados na Tabela de 
Honorários, sem qualquer majoração, sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 
 
4.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo para tanto, ser 
informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da CONTRATADA. 
 
9. DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
 
9.1. Os exames serão realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial diretamente 
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na sede do prestador, onde o mesmo deverá providenciar, por sua exclusiva responsabilidade, 
um local para atendimento, sendo também obrigatório que referido local atenda a todas as 
exigências sanitárias e possua a necessária autorização para funcionamento. 
 
9.2. Para o caso de empresa que possua sede em outro Município, a mesma deverá 
providenciar, por sua exclusiva responsabilidade, um local para atendimento, sendo também 
obrigatório que o referido local atenda a todas as exigências sanitárias e possua a necessária 
autorização para funcionamento. 
 
9.3. Os usuários previamente agendados pela Secretaria Municipal de Saúde, somente serão 
atendidos mediante a apresentação de guias de autorização/requisição emitidas pelo 
Município. 
 
9.4. Em caso de não atendimento de pacientes por impedimento justificado da CONTRATADA, 
deverá esta, comunicar ao Município, para que este promova em tempo hábil a comunicação 
aos pacientes, de forma a evitar deslocamentos desnecessários e de maneira que os 
agendamentos sejam remarcados, para que possa ser realizados o quanto antes. 
 
9.5. Os serviços serão executados de forma indireta, em regime de empreitada, por preço 
unitário, sem vínculo empregatício. 
 
9.6. A CONTRATADA se compromete em garantir o atendimento dos serviços, que deverão se 
iniciar imediatamente após a assinatura do contrato. A agenda assumida configura 
responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta o rigoroso cumprimento das datas e 
horários assumidos. 
 
9.7. A CONTRATADA reconhece por este instrumento, que é responsável em qualquer caso, 
por danos ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, 
propriedade ou pessoa, em decorrência de sua culpa ou dolo, provocados por negligência, 
imprudência ou imperícia na execução do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos 
ou funcionários, correndo por sua exclusiva expensas, os ressarcimentos ou indenizações que 
tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE. 
 
9.4. Prestar todas as informações relacionadas aos serviços prestados, observando-se normas 
editadas pelo Ministério da Saúde, Órgãos de Saúde e Departamento de Saúde, como 
condição de manutenção do contrato. 
 
9.9. A CONTRATADA em hipótese alguma poderá suspender o execução dos serviços por 
prazo superior a 10 (dez) dias e, caso isso ocorra, deverá a empresa CONTRATADA 
providenciar a realização desses serviços em outro local, de igual capacidade técnica, a sua 
exclusiva responsabilidade e custo, inclusive com transporte caso necessário, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 
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ANEXO II – TABELA COM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES A SEREM PAGOS 
PELO MUNICÍPIO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021  

INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

 
O Município de Ouro Fino, após realização de pesquisa de mercado, para obtenção dos preços 
médios praticados em exames iguais ao do objeto do presente Credenciamento, atendendo 
aos critérios de Menor Preço e vantagem para a Administração Pública, resolve elaborar a 
seguinte tabela com os valores a serem pagos pelos exames descritos abaixo: 
 
I – EXAMES ESPECIALIZADOS DE IMAGEM 

 
                               EXAME QUANTIDADE VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 

RESSONANCIA MAGNÉTICA (RM)    
ANGIO-RESSONANCIA 01 550,00 550,00 
COLANGIO-RESSONANCIA  01 600,00 600,00 
RM ARTRO –RESSONANCIA (POR ARTICULAÇÃO) 01 415,00 415,00 
RM ELASTROGRAFIA (FIGADO) 01 700,00 700,00 
RM MULTIPARAMÉTRICA DA PROSTATA 01 800,00 800,00 
RM DE CORAÇÃO 01 1.300,00 1.300,00 
RM ESPECTROSCOPIA 01 415,00 415,00 
RM DE SEGMENTO APENDICULAR (POR SEGUIMENTO) 01 415,00 415,00 
RM DE PESCOÇO 01 415,00 415,00 
RM DE MAMA BILATERAL 01 650,00 650,00 
RM DE OUVIDO 01 415,00 415,00 
RM DE ARTICULAÇÃO 06 415,00 2.490,00 
RM DE BACIA OU PELVE 04 415,00 1.660,00 
RM DE ATM (BILATERAL) 01 415,00 415,00 
RM DE SEIOS DA FACE 01 415,00 415,00 
RM CRÂNIO OU ORBITAS, HIPOFISE 12 415,00 4.980,00 
RM COLUNA CERVICAL, LOMBO SACRA, TORACICA 12 415,00 4.980,00 
RM DE TORAX 01 415,00 415,00 
RM ABDOMEN TOTAL 04 690,00 2.760,00 
SEDAÇÃO PARA RESSONANCIA 10 450,00 4.500,00 
VALOR TOTAL   29.290,00 

TOMOGRAFIA (TC)    
ANGIO-TOMOGRAFIA (ARTERIAL OU VENOSA) 02 581,90 1.163,80 
TC SEGMENTO APENDICULAR 01 131,00 131,00 
TC PESCOÇO, LARINGE, TIREÓIDE 01 131,00 131,00 
TC APARELHO URINARIO 04 198,00 792,00 
TC MASTOIDES 01 137,50 137,50 
TC ARTICULAÇÕES 02 125,00 250,00 
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TC PELVE OU BACIA 02 195,00 390,00 
TC CRANIO, ORBITAS OU SELA TURCICA 15 139,70 2.095,50 
TC DE SEIOS DA FACE OU ATM 02 131,00 262,00 
TC COLUNA CERVICAL, DORSAL OU LOMBAR 09 140,00 1.260,00 
TC DE TORAX 12 190,00 2.280,00 
TC ABDOMEN TOTAL 10 396,00 3.960,00 
CONTRASTE PARA TOMOGRAFIA 30 140,00 4.200,00 
SEDAÇÃO PARA TOMOGRAFIA 10 214,00 2.140,00 
US DE PRÓSTATA COM BIOPSIA E SEDAÇÃO 06 760,00 4.560,00 
VALOR TOTAL   23.752,80 
VALOR TOTAL DE TODOS OS ITENS ACIMA   53.042,80 

 
 
 

I A – PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS NA SEDE DO PRESTADOR 
 

                               PROCEDIMENTO QUANTIDADE VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 

COLONOSCOPIA 04 360,00 1.440,00 
COLONOSCOPIA COM BIOPSIA 04 550,00 2.200,00 
COLONOSCOPIA COM POLIPECTOMIA E BIOPSIA 04 800,00 3.200,00 
MAPA ARTERIAL (CORAÇÃO) 10 66,00 660,00 
TESTE ERGOMETRICO 10 80,00 800,00 
HOLTER 24 HORAS 10 75,00 750,00 
VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA   9.050,00 

 
II – PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

 
                               PROCEDIMENTO QUANTIDADE VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 

Acompanhamento e Avaliação de Glaucoma por 
Fundoscopia e Tonometria 

02 84,37 168,34 

Biometria Ultrassônica – monocular 10 42,00 420,00 
Biopsia de Conjuntiva 01 287,50 287,50 
Biopsia de Pálpebra 01 287,50 287,50 
Campimetria Computadorizada - binocular 01 92,00 92,00 
Capsulectomia Posterior Cirúrgica 01 287,50 287,50 
Capsulotima a Yag Laser 02 180,00 360,00 
Cauterização de Córnea 01 431,25 431,25 
Ceratectomia superficial (PRK) – monocular (cirurgia 
refrativa – grau) 

01 1.000,00 1.000,00 

Ceratectomia superficial (LASIK) – monocular 
(cirurgia refrativa – grau) 

01 1.200,00 1.200,00 

Ceratoscopia computadorizada – binocular 
(topografia de córnea) 

01 126,50 126,50 
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Consulta em consultório (pré e pós – operatório) 10 69,00 690,00 
Correção Cirúrgica de Hérnia de Iris 01 460,00 460,00 
Correção Cirúrgica de Lagoftalmo 01 1.500,00 1.500,00 
Correção Cirúrgica Entrópio e Ectrópio 01 1.500,00 1.500,00 
Crosslinking – CXL 01 2.700,00 2.700,00 
Curativo Oftalmológico 10 25,00 250,00 
Curva tensional diária – binocular 01 138,00 138,00 
Drenagem de abcesso de pálpebra 01 350,00 350,00 
Epilação de Cilios no laser de argônio/e ou/ 
diatermo – coagulação c. cirurgico 

01 400,00 400,00 

Evisceração de Globo ocular 01 3.500,00 3.500,00 
Exérese de Calázio e outras pequenas lesões de 
pálpebra e super-cilios 

01 400,00 400,00 

Exérese de tumor de conjuntiva 01 400,00 400,00 
Explante de Lente Intra-ocular 01 850,00 850,00 
Facoemulsificação com Implante Lente Intra Ocular 
Dobravel (cirurgia de catarata) Pacote: consultas pré 
e pós operatória, Biometria, Mapeamento de retina. 

10 964,45 9.644,50 

Fotocoagulação (laser) por sessão – monocular 01 180,00 180,00 
Implante de silicone intravítreo 01 1.200,00 1.200,00 
Implante Secundário de Lente Intraocular – LIO 01 1.600,00 1.600,00 
Injeção Intra – Vitrea de Avastim 01 600,00 600,00 
Iridectomia Cirúrgica 01 380,00 380,00 
Iridotomia a Laser 01 180,00 180,00 
Microscopia especular de córnea – binocular 05 120,00 600,00 
Needling (agulhamento) 01 350,00 350,00 
Pan-Fotocoagulação de Retina a Laser 01 350,00 350,00 
Paquimetria ultra-sônica – binocular 05 110,00 550,00 
Recobrimento conjuntival 01 650,00 650,00 
Reconstituição de Canal Lacrimal 01 1.500,00 1.500,00 
Reconstituição de Fornix Conjuntival 01 1.800,00 1.800,00 
Reconstituição Parcial de Pálpebra 01 1.500,00 1.500,00 
Reconstituição Parcial de Pálpebra com Tarsorrafia 01 1.800,00 1.800,00 
Reconstrução de Câmara Anterior 01 1.400,00 1.400,00 
Remoção de Hifema 01 350,00 380,00 
Reposicionamento de Lente Intraocular 01 700,00 700,00 
Retinografia Colorida Binocular 01 143,00 143,00 
Retinografia Fluorescente Binocular 01 250,00 250,00 
Retirada de Corpo Estranho da Câmara Anterior do 
Olho 

01 1.150,00 1.150,00 

Retirada de Corpo Estranho da Córnea 01 375,00 375,00 
Retirada de óleo de silicone + Faco + LIO AT 01 2.500,00 2.500,00 
Retirada de óleo de silicone via pars plana 01 1.500,00 1.500,00 
Simblefaroplastia 01 1.500,00 1.500,00 
Sinequiolise a Yag laser 02 180,00 360,00 
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Substituição de Lente Intraocular 01 739,00 739,00 
Sutura de Conjuntiva 01 250,00 250,00 
Sutura de Córnea (com ou sem hérnia de íris) 01 350,00 350,00 
Sutura de Pálpebra 01 350,00 350,00 
Tarsorrafia 01 800,00 800,00 
Tomografia de coerência óptica - binocular 01 360,00 360,00 
Trabeculectomia (TREC) – cirurgia de glaucoma 01 3.000,00 3.000,00 
Tratamento Cirúrgico de Blefarocalase 01 1.500,00 1.500,00 
Tratamento Cirúrgico de Deiscência de Sutura de 
Córnea 

01 800,00 800,00 

Tratamento Cirúrgico de Miiase palpebral 01 800,00 800,00 
Tratamento Cirúrgico de Pterigio 01 600,00 600,00 
Tratamento Cirúrgico de Triquiase c/ ou s/ enxerto 01 1.500,00 1.500,00 
Tratamento Cirúrgico de Xantelasma 01 800,00 800,00 
Tratamento de Ptose Palpebral – monocular 01 1.500,00 1.500,00 
Tratamento Ocular Quimioterápico c/ Antigiogênico 
– Eylia 

01 2.000,00 2.000,00 

Tratamento Ocular Quimioterápico c/ Antigiogênico 
– Lucentis 

01 2.000,00 2.000,00 

Vitrectomia Anterior 01 800,00 800,00 
Vitrectomia + Faco + LIO AT 01 6.500,00 6.500,00 
Vitrectomia via par plana (cirurgia de retina) 01 6.000,00 6.000,00 
Vitriolise a Yag Laser 02 180,00 360,00 
VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA    94.450,09 

 
III – CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS QUE NÃO ESTEJAM CONTEMPLADOS 
PELA COTA DO MUNICIPIO. 

 
TIPOS DE EXAMES DE ELETRONEUROMIOGRAFIA QUANTIDADE VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 

ENMG MMSS 08 360,00 2.880,00 
ENMG MMII 08 360,00 2.880,00 
ENMG MMSS/MMMII 04 550,00 2.200,00 
ENMG FACIAL 02 336,66 673,32 
VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA   8.633,32 
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ANEXO III – MODELO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 

 
À Comissão Permanente de Licitação 
 
Ref.: PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021  
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

Prezado Senhor(a), 
 
A empresa ____________________ (razão social e de fantasia, se houver), ____________ 
(preencher de acordo com a situação da empresa), CNPJ/MF nº __________, com sede em 
____________, fone ____________, fax ____________, e e-mail _________, após examinar 
todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de pré-
qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente, declarando que possuímos estrutura 
disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos serviços ora 
propostos. 
 
Informamos que o pedido ora formulado abrange os exames de _________________ itens 
______________da Tabela com especificação do objeto e valores. 
 
Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Ouro Fino, quaisquer informações ou 
documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação 
referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica relacionadas às 
condições de credenciamento. 
 
Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Ouro Fino poderá cancelar o 
credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação. 
 
Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 
qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de 
Ouro Fino, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza previdenciária e 
trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para 
atendimento do presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos 
incidentes sobre a prestação do serviço. 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO E 
PESSOAL TÉCNICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES ESPECIALIZADOS, BEM COMO PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS MESMOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA possuir material e pessoal capacitado e qualificado para a execução do objeto 
licitado. 
 
Responsável Técnico:  
Qualificação:  
 

Cidade/UF, ____ de _______________ de 2021. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
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ANEXO V – MODELO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE ATENDIMENTO 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 
 

Ref.: 
PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para os devidos 
fins, que a capacidade máxima de atendimento para o Município é de _______ exames mês. 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS EM 
CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 

 
Ref.: 

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 
República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 
COMUNICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 

 
Ref.: 

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para os devidos 
fins de direito, na qualidade de solicitante de credenciamento, a inexistência de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, 
reconhecendo, desde já, como obrigatória, a comunicação a Prefeitura Municipal de Ouro Fino 
sobre a existência de qualquer fato superveniente que venha comprometer a nossa idoneidade, 
inclusive durante a nossa atuação como Credenciada, e declara ainda, sob as penas da lei, 
que até a presente data, não existem fatos impeditivos a sua participação no processo de 
credenciamento. 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA TABELA DE 
HONORÁRIOS 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 

 
Ref.:  

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que tem conhecimento da tabela de honorários praticados pela Prefeitura Municipal de 
Ouro Fino, referente ao presente processo de Credenciamento, aceitando expressamente os 
valores ali estampados que valerão por todo o período contratado. 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 
 

Ref.:  
PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

 
O OBJETO DO PRESENTE CREDENCIAMENTO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, BEM 
COMO PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS MESMOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas da 
lei que não ocupa cargo de chefia ou confiança na Administração Pública. 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 
 

Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO X – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA REQUERENTE) 
 

Ref.:  
PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 

Pela presente, fica credenciada a empresa _______________________________________, 
inscrita no CNPJ nº. _____________________, estabelecida na cidade de 
____________________, na Rua ______________________________, nº ____, Bairro 
________________, CEP_________, cujo responsável legal é o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _____________________, junto Município de Ouro 
Fino, conforme as especificações do Edital de Inexigibilidade de nº. 006/2021, e que a 
documentação apresentada confere com o estabelecido no Edital e avaliada pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
Serviços que serão prestados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     
 
As ordens de fornecimento serão encaminhadas no endereço eletrônico abaixo disponibilizado, 
ficando a credenciada responsável por comunicar o município em caso de alteração do 
endereço eletrônico. 
 
E-mail para o envio das ordens de fornecimento: ___________________ 
 
Dados Bancários: 
Banco:  
Conta nº:  

Agência nº:  
Operação nº:  

 
Ouro Fino/MG, ___, de ____________de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal da instituição) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 194/2021 
INEXIGIBILIDADE 006/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE OURO FINO E A EMPRESA 
_______________________. 
 
Aos ______ dias do mês de ___________ de 20__, de um lado o MUNICÍPIO DE OURO FINO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.671.271/0001-34, 
com sede à Av. Cyro Gonçalves, nº 173, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , Sr. HENRIQUE ROSSI WOLF, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na 
cidade de ___________, na Rua _____________________________, nº _______, bairro 
__________________, neste ato representada por _____________________, inscrito no CPF 
sob o nº ____________, portador do RG nº _________________, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado a contratação de prestação do serviço, cujo 
objeto encontra-se delineado no Requerimento de Credenciamento, tudo nos termos do 
Processo Licitatório nº 194/2021, Inexigibilidade nº 006/2021, regendo-se pelo disposto na Lei 
Federal nº8.666/1993, pelo Edital de Chamamento Público, pelo Requerimento de 
Credenciamento do contratado e, em especial, pelas cláusulas e condições adiante aduzidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste na prestação de serviços complementares na 
realização de exames médicos, indicados no Requerimento de Credenciamento da 
CONTRATADA, parte integrante deste Contrato, visando atender as necessidades do 
Município. 
 
1.2. Exames a serem realizados pela CONTRATADA, conforme Requerimento de 
Credenciamento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     
 
1.3. Por estar o presente instrumento vinculado ao Edital de Credenciamento, fica estipulado 
que o CONTRATANTE não tem a obrigatoriedade de contratar o referido serviço, dependendo 
essa contratação da sua necessidade e demanda, não gerando para a CONTRATADA 
qualquer expectativa de direito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. Pela prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, o Município pagará à 
CONTRATADA, os valores unitários dos exames constantes da Cláusula Primeira do presente 
contrato, ou seja, os previstos no Anexo II, conforme medição dos procedimentos efetivamente 
realizados. 



 

 

 

  MUNICÍPIO DE OURO FINO - MG 

   SEDE I  - Av. Cyro Gonçalves, 173 - Fone/Fax: (035) 3441-9401 

CEP 37570-000 – CNPJ n.º 18.671.271/0001-34 

Diretoria de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

Setor de Licitações 

 

31 | Página 
 

 

                                        

 
2.2. Os preços ora estipulados são fixos e irreajustáveis por todo o período de contratação, 
ressalvados os casos definidos em lei. 
 
2.2.1. Não serão entendidos como legais, os ajustes automáticos de preços em função da 
emissão de novas tabelas no mercado, de reedições de tabelas ou revisões de qualquer 
espécie das tabelas praticadas. 
 
2.3. O Município não efetuará distribuição equânime da demanda entre os serviços 
CREDENCIADOS. A realização dos serviços dependerá, exclusivamente, da necessidade e 
demanda dos municípios consorciados, e pela disponibilidade do serviço CREDENCIADO, 
quando mais de um se enquadrar nos requisitos acima citados. Em função disto, cada 
CREDENCIADO poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, não 
havendo variação, entretanto, no que tange ao preço unitário estabelecido no Anexo II do 
presente instrumento. 
 
2.4. É expressamente vedada a cobrança de qualquer sobretaxa em relação aos valores 
adotados no Anexo II do Edital. 
 
2.5. O valor do pagamento mensal será aquele resultante da quantidade de exames médicos 
realizados no período de apuração, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como encargos, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer 
outras necessárias a plena execução deste contrato. 
 
2.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao contratado, e 
seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias úteis, após a data de sua reapresentação válida. 
 
2.7. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo para tanto ser 
informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
3. A fiscalização do contrato e responsabilidade pelas compras decorrentes deste processo 
será executada pelo Departamento de Saúde, que terá poderes para: 
 
a) recusar materiais, exames, laudos em desacordo com as normas sanitárias, ilegíveis ou 
incompreensíveis; 
 
b) exigir a retirada imediata de qualquer preposto ou funcionário a serviço do CREDENCIADO, 
que impeça ou embarace a sua ação fiscalizadora; 
 
c) propor medidas de sanção, tendo em vista a verificação de atrasos em agendamentos dos 
usuários, reincidências de valores a maior a serem cobrados do Município, falhas gerais 
reincidentes, constantes reclamações dos usuários, mudança de endereço e horários sem 
prévio aviso ao Município, resguardado o contraditório e ampla defesa do CREDENCIADO; 
 
d) orientar ou auxiliar o CREDENCIADO quanto a estudos de casos de usuários, valendo-se de 
pareceres, laudos, prescrições que se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
4. O prazo de vigência do presente contrato será de __/__/____ a __/__/____, podendo ser 
prorrogado pelo período permitido no inciso II, artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
4.1. Prorrogado o contrato, o mesmo poderá ser reajustado com base no IPCA/IBGE. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

- - - 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 
 
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o Edital de 
Credenciamento, por meio do Departamento de Saúde, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do CREDENCIADO; 
 
b) efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste Contrato; 
 
c) atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 
 
6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
 
a) Prestar os serviços através de profissional devidamente habilitado e com as devidas 
especializações/habilitações necessárias; 
 
b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 
 
c) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do 
CONTRATANTE; 
 
d) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos decorrentes da prestação dos serviços; 
 
e) Submeter-se às regras estabelecidas para a presente contratação; 
 
f) Respeitar rigorosamente na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 
g) Cumprir rigorosamente os horários e dias agendados para a prestação dos serviços, 
devendo realizar todos os atendimentos agendados; 
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h) Atender aos usuários do Município com elevado padrão de eficiência e estrita observância 
ao Código de Ética da respectiva categoria profissional; 
 
i) Atender aos usuários de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços; 
 
j) Comunicar qualquer ocorrência ao CONTRATANTE; 
 
k) Manter durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação no Credenciamento 
que deu origem ao presente instrumento; 
 
l) Responsabilizar-se por dano causado a paciente e a terceiros a ele vinculado, decorrente de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas, devendo 
repará-las e corrigi-las às suas expensas; 
 
m) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender pronta e irrestritamente; 
 
n) efetuar todos os pagamentos, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato; 
 
o) comunicar ao Município de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços, bem como a mudança de endereço de suas instalações 
físicas; 
 
p) justificar ao paciente ou seu responsável legal, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste credenciamento; 
 
q) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
 
r) atender “obrigatoriamente”, de segunda a sexta feira, em horário comercial; 
 
s) atender somente a pacientes que estiverem de posse de seus respectivos 
encaminhamentos e guia de autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1. Conjugando com os casos definidos no Edital, a rescisão poderá se dar de maneira:  
 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Artigo 78; 
 
c) Judicial, nos termos da Legislação. 
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7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E PENALIDADES 
 
4.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades 
nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de até 10% (dez por cento) aplicado sobre a média ponderada dos valores já 
faturados para a CONTRATADA, correspondente à gravidade da infração, garantida ampla e 
prévia defesa; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ouro Fino, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
4.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstância fundamentada em 
fatos reais e comprovadas, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão do Município no sentido da aplicação da 
pena. 
 
4.3. A multa de que trata esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido 
pelo Município ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela CONTRATADA em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. Os usuários previamente agendados pela CONTRATANTE, somente serão atendidos 
mediante a apresentação de guias de autorização/requisição emitidas pelo CONTRATANTE. 
 
9.2. Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado da CONTRATADA, 
deverá esta comunicar ao CONTRATANTE, para que este promova em tempo hábil a 
comunicação aos pacientes, de forma a evitar deslocamentos desnecessários e de maneira 
que os agendamentos sejam remarcados, para que possam ser realizados o quanto antes. 
 
9.3. Os serviços serão executados de forma indireta, em regime de empreitada, por preço 
unitário, sem vínculo empregatício. 
 
9.4. A CONTRATADA se compromete em garantir o atendimento dos serviços, que deverão se 
iniciar imediatamente após a assinatura do contrato, de acordo com a agenda elaborada pela 
Departamento de Saúde. A agenda assumida configura responsabilidade da CONTRATADA, 
cabendo a esta o rigoroso cumprimento das datas e horários assumidos. 
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9.5. A CONTRATADA reconhece por este instrumento, que é responsável em qualquer caso, 
por danos ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, 
propriedade ou pessoa, em decorrência de sua culpa ou dolo, provocado por negligência, 
imprudência ou imperícia na execução do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos 
ou funcionários, correndo por sua exclusiva expensas, os ressarcimentos ou indenizações que 
tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE. 
 
9.6. Prestar todas as informações relacionadas aos serviços prestados, observando-se normas 
editadas pelo Ministério da Saúde, Órgãos de Saúde e Departamento de Saúde, como 
condição de manutenção do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1. O cancelamento da contratação poderá ser efetuado mediante requerimento de qualquer 
dos interessados, formalizado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo dos 
atendimentos já designados para o credenciamento na data do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O CREDENCIADO se responsabilizará civil, penal e administrativamente pelos serviços 
que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir qualquer dano causado ao CREDENCIANTE, aos 
seus usuários ou a terceiros, seja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus 
empregados ou prepostos. 
 
11.2. Aplica-se ao presente Contrato as disposições contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como as disposições complementares vigentes, e as normas do SUS. 
 
11.3. O presente Contrato tem origem na Inexigibilidade de Licitação nº 006/2020, sendo que a 
forma de contratação baseia-se em credenciamento, onde todos os interessados são 
CREDENCIADOS, desde que cumpram os requisitos do Edital de Chamamento Público e 
aceitam em prestar os serviços com base na tabela de valores informada pelo 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único – Constituirão parte integrante do presente Contrato, independente de 
transcrição ou referência todos os documentos constantes do Processo Licitatório nº 194/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Fino/MG, como único e competente para dirimir 
quaisquer questões decorrentes do presente Contrato. 
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E, para firmeza do ajustado e contratado, é lavrado o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo: 
 

Ouro Fino, __ de ___ de 2021. 
 
 
 

 
____________________________ 

Henrique Rossi Wolf 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 
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Prefeitura Municipal de Ouro Fino - MG Aviso de Chamada Pública para Credenciamento. 
Processo de Chamamento Público para Credenciamento nº. 194/2021, Inexigibilidade nº 
006/2021. O presente Chamamento Público tem como objetivo contratação de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de exames especializados, bem como procedimentos necessários para 
realização dos mesmos, conforme edital. Os documentos para credenciamento deverão ser 
entregues entre os dias 19/04/2021 à 17/05/2021 das 09:00h às 15:30h junto ao Departamento de 
Licitações.  O instrumento convocatório em inteiro teor estará à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico: www.ourofino.mg.gov.br. Henrique Rossi Wolf – Prefeito Municipal. 
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CERTIDÃO 

 

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o Instrumento Convocatório 
correspondente ao Processo de Licitação nº 194/2021, Inexigibilidade nº 006/2021, foi 
publicado no átrio da Prefeitura do Município de Ouro Fino, nesta data, em conformidade com 
o art. 102, § 1º, da Lei Orgânica Municipal c/c inc. XIII, do art. 6º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Ouro Fino, 15 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Edmar Pinto de Carvalho 

Responsável pela Publicação 

 


